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Vigilância Alimentar e Nutricional- VAN 
 

 

A vigilância alimentar e nutricional (VAN) integra o conjunto de cuidados em alimentação e nutrição que compõem a atenção nutricional no 

SUS e consiste na descrição contínua e na predição de tendências das condições de alimentação e nutrição da população e seus fatores 

determinantes. As informações disponibilizadas pela VAN devem direcionar políticas públicas, auxiliando gestores e profissionais no 

planejamento, monitoramento e gerenciamento de programas relacionados com a melhoria dos padrões de consumo alimentar e nutricionais 

da população. 

 

Apresentação 
 

 

Esse boletim tem como objetivo apresentar um panorama do estado nutricional da população de municípios participantes da formação em 

Vigilância Alimentar e Nutricional (VAN) oferecida pela Secretária de Estado da Saúde de Minas Gerais (SES MG) em parceria com a 

Universidade Estadual de Montes Claros (Unimontes) e a Fundação Osvaldo Cruz (Fiocruz). O boletim destaca o desempenho dos municípios 

na cobertura do estado nutricional, fornecendo uma visão geral do estado nutricional da população em diferentes fases da vida. 

Os dados utilizados foram retirados dos relatórios do Sistema de Vigilância Alimentar e Nutricional (SISVAN) com dados digitados no 

próprio SISVAN e também migrados do e-SUS APS e Sistema do Bolsa Família no e-gestor. É importante destacar que, na análise dos 

dados, municípios com poucos registros podem apresentar percentuais de estado nutricional que não refletem a realidade, uma vez que uma 

amostra muito pequena pode não ser representativa. 

 

     Boa leitura!



 

Cobertura populacional da avaliação do estado nutricional 

nos últimos 10 anos 

 

 

Quadro I- Percentual de cobertura do estado nutricional populacional em municípios 

 do Norte de Minas Gerais (2013-2023). 
 

 

 

Gráfico I- Cobertura do estado nutricional populacional em municípios do Norte de Minas Gerais (2023). 

 

 

 



 

 

 

A Resolução SES/MG nº 9.076, de 18 de outubro de 2023, que estabelece a Política Estadual de Promoção à Saúde de Minas Gerais 

(POEPS), propõe os seguintes percentuais de acompanhamento do estado nutricional da população para 2024: 

  Municípios de pequeno porte I (até 20.000 habitantes): 42% da população 

 Municípios de pequeno porte II (20.001 a 50.000 habitantes): 32% da população 

 Municípios de médio porte (50.001 a 100.000 habitantes): 22% da população     

 Municípios de grande porte (mais de 100.000 habitantes): 17% da população 

Enquadrando-se os municípios acima em pequeno porte I e pequeno porte II. 

 

 

 
Quadro II- Percentual de cobertura do estado nutricional por fases de vida em municípios do Norte de 

Minas Gerais (2023) 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

Quadro III- Estado nutricional de crianças menores de 2 anos em municípios do Norte de Minas Gerais (2023). 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

Quadro III- Estado nutricional de crianças de 2 a <5 anos em municípios do Norte de Minas Gerais (2023). 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Quadro IV- Estado nutricional de crianças de 5 a <10 anos em municípios do Norte de Minas Gerais (2023). 

 

 

 

 

 

 

 
 

 



 

 

Excesso de peso em crianças menores de 10 anos: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

*O excesso de peso em crianças é uma categoria que abarca sobrepeso, obesidade e obesidade grave, já o baixo peso inclui magreza e magreza acentuada. 

 

 

 

De acordo com as curvas de crescimento da OMS, o excesso de peso em cada fase da vida é avaliado com base em percentis específicos. 

Esses percentis nos ajudam a entender se os grupos populacionais estão dentro dos intervalos de peso saudável esperados para sua idade e 

fase de crescimento. Para crianças de 0 a 10 anos, o ponto de corte para obesidade é o percentil 97, o que significa que é esperado que 3% 

das crianças ou menos estejam acima desse valor. O ponto de corte para sobrepeso é o percentil 85, indicando que até 15% das crianças 

podem estar com excesso de peso. 

 
 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

  
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 
 



 

 

Quadro V- Estado Nutricional de adolescentes em municípios do Norte de Minas Gerais (2023). 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Excesso de peso em adolescentes: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

*O excesso de peso em adolescentes é uma categoria que abarca sobrepeso, obesidade e obesidade grave, já o baixo peso inclui magreza e magreza acentuada. 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Quadro VI- Estado nutricional de adultos em municípios do Norte de Minas Gerais (2023). 



 

 

Excesso de peso em adultos: 
 

 
 

 

 
 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 
 

 

 
 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 
 

 

*O excesso de peso em adultos é uma categoria que abarca sobrepeso, obesidade grau I, obesidade grau II e obesidade grau III. 

 
 

 

 

As doenças crônicas não transmissíveis (DCNT) representam um dos mais significativos desafios de saúde pública. No Brasil, 74% das mortes 

prematuras são atribuídas a essas doenças. A alta prevalência de obesidade é um fator de risco para o desenvolvimento de DCNT, além de 

estar associada à redução da qualidade de vida e ao aumento dos custos para o sistema de saúde. 

Documento sobre a situação alimentar e nutricional de adultos na Atenção Primária à Saúde no Brasil publicado em 2022, apresentou que de 

um total de 12.776.938 adultos acompanhados na Atenção Primária à Saúde, 63% apresentaram excesso de peso e destes 28,5% 

apresentaram obesidade, em 2019. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                        

 

 

 



 

Quadro VII- Estado nutricional de idosos em municípios do Norte de Minas Gerais (2023).  

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 
 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

Excesso de peso em idosos: 
 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

   

  

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Quadro VIII- Estado nutricional de gestantes em municípios do Norte de Minas Gerais (2023). 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

Excesso de peso em gestantes: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

*O município de Glaucilândia não apresentou dados nutricionais de gestantes em 2023. 

 

*O excesso de peso em gestantes é uma categoria que abarca sobrepeso e obesidade. 
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